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SECRETARIA DA FAZEl"<;'DA
CONSJ£LHO DI£ RJ£CURSOS TRlliUTÁRI0S

4
------~~---- --~l

RESOLUçAoN0 ~~9 /c:JOO..( 2~cK~1AP~'\~
SESSÃO DE í5i03i200 1
PROCl(SSO Dl( Rl(amSO N° 1/001186 .L\T~147.827/86
RECORRENTE: AVuITORIA DO COf'llENCIOSO ADl\tHl\11STRi\.TIVO FISCAL E
BRAÇUCAR - BRASIL AçnrAR LTnA
RECOR~lIDO; AlvffiOS
CONSJ£LH.I£l.RO RELATOR: Á.L"JTÔNI0 LUiZ DO NASClIHENTO NETO

EMENTA: ICI\1S -~OtvflSSi\O DE VENDAS - A fuma
auwmia prumowu ,t saíd,t de mercadorias, nos exercícios
1985 a 1986 (janeiro de 1985 a fevereiro de 1986), ~em a
ol;;vüla uOWlIll;;nlal(ao Iísçal, knuo siuu !.aIfa!u (kkdauu pur
levantamento fir-:lco de mercadortar-:. Auto de Infração
julgado l1vfI'ROCEDENTE, poi,"i laudo pericial constatou
que houve toi uma omissão de compras. Decisão por
unanimid~d~ d~ votos de ~cordo com o parecer da doutn
Procuradoria Geral do Estado.

RELATORIO;

Versa a inicial do presente processo de Auto de Infração lavrada contra a empresa Braçucar -
"R•.,> •• ;' Á •. H,~.,.,T trt., .fiuvl., •.•..•ent"(tú n" ,."irl., rte •.•,.,....•..,rlúl.;a" l'r. ev",,'r.i,~~ú,te" 108' '" 1086
.LJ~6...u.ll..l. J,. LY_,,","".i- .,I....J •••, •• r0.4.• , .•••._._.L~.a. .•.L .•..1."........ L~ ••u...•.•."'.__ _ L.l.I._.I._ ••• " .lo U, .L~ •.•.••••.11._.•.\00'.1. U. ..•....... ...,. - .....

(janeiro de 85 "fevereiro ue 86) , sem <18correspondentes nolas fiscais - Omissão ue Vend<l8.

Poi solicita a dilatii9ão de prazo para aprescnta~ão de defesa.

\ i\ ilutu4}dacontesta ulegando o lllpediInento dos agente:;, acusando os

\.
extemporaneamente, criticando-os por não terem examinado os seus documentos com o
necessário zelo, e fmaliza tentando compruval' a inexistência da acusação, pelo (lue solicita a
improcedência.



j

o Julgador singular solicitou perícia,

o Laudo Peticial demonstra as fls, 646 a 706 todo o mOvimento <kl empresa e o Totalizar do
Levantamento Quantit.ativo de :~vlercadorias, ag £18. 649 congtata a onl.lggào de vendas, em
quantidade infet10r ao da iniciai, o que levou a julgadora singular a decidir pela Pardal
Procedência do feito fiseat.

A empresa reCOll'eda decisão, apresenta novos levantamentos e anexa pOThuia do IN.METRO,
ri -' ri' ri ' ri ri 1" ri 'ri' F" ri ~'onuc cstao li'iulCâuOS os pCiccntu.âlS uC perua c SO~lcltanuO em SCg4l1uâ a tmproCCúcnClâ uv .leItOa

;\. •.•.•." .•".",Ao •.;a •.•õ:l" tU,ta,;,.." " ~"lg"me•....to A., l' Tnst;;nc~" e ,tol~c;t" nr."" ne'';''';'' que ,..o•...-lu~n••l".L'"'\. Y.l.V'-'"_.I..c.u ..L.ã .•....-'-J ••.•....•...&...I.'looI'u. v JWo .•.•..•. .La ".1.1.." __ ..L ..•..•.a••..•• 'i> a..A.U' ..., .L"''': • ..I..LV TIL" t' .•..•.- .•.•.". ,., .L"'_'" .I. .f:'-~l-

existência da infração, sendo desta feiw ,ICeiWpelo Procurador.

Ato st::guinit: a z' Câmara, alra vil..' UO rdaior uo pn.il,;t:sso, COIlSl;;lht:iro Eugal Lt:itl;;: Ft:ITt::ira
Júnior, Rolicita novo levantamento pericial.

Desta feita o Laudo Pericial apresentado, demonstra uma omissão de compras, estabelecendo-se
um nó tono c.or~litoentre as perícias o que fez a empresa contestar novamente o leito e solicitar
a fOlmaçào de uma comissão especial de Pelicia. O pedido foi acatado pelo Douto Procurador
Darüe! Quintag dos S?.ntOg Colares.

ES~3 Perida, Goot1,rma o f ,,1Urtorta Perki:l :mterinr -- O?vfJSS,;\O DF (:Or'vfPR AS .

Diante do resultado e considerando que o Laudo foi favorável ao contribuinte, através do
parecer de fls. 1260 a 1262 a Procuradoria Geral do Estado, reprcsentada pelo Douto Procurador
Ubiratan .Ferreira de Andrade, de-cide pela Improcedência do Feito.

F O REI.ATÓRIO.

VOTO DO RELATOR

Versa a acusação fiscal whre a omissão de vendas de mercadot1.ag, fato comprovado atravég do
Levantamento Quantitativo de Estoque,

o falu fui l,;uIl.Íl,;sl<ll1updu I,;UlLtúbuinh:;, lwi dççOn\;Hdu a n:;alinti(río 111,;divl,;fS<lS [11,;I"Íçws, vis<tmlu

chegar a verdade dos fatos.

Estabeleceu-se com isso um notório confhto entre as pericias, vÍsto as mesmas apresentarem
sempre resultados diferentes uma da outra ..

A primeir<1 c.ono;;tatou que realmente ocorreu a "Omissão de Vendas ", detmnc.i<1da na peç.a
iniâal, ponSm t:IIl lJ.uantiuaut:: in[t:rior a inuil,;aUa pdo agiVIlÍl;:autuanie.
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A Segunda pericia constatou a omissão de vendas, maIS desta feita em montante bastante

Nova Perícia foi solicitada pela CO!t~u1toriaTribut.ária , e desta feita foi comt3tada l.nna omissão
de compras e não omissão de vendas, como acusa a peça exordial.

Diani~ li~ taLosLtíU:S, ~ uwo;iattluliu-:s\; ti uu.'Sça in~aH8ávcl Pl,;ht vcn1u ..h,; H1.di\;titl~ :s\;uL1uc:sta
perseguida ao longo de quatro perícias

~ bem verdade que entre elas houve um verdadeiro contlito, contudo, há que ser
observado detalhes de um questionamento m.ais profundo efetivado na última perícia, daí
porque não ousu discordar du resuiüu.iu apresentado, que fui totaimente, favorável ao
contrihuinte.

Desse modo, em consonânda com o Parecer da Douta Procm'adoria do Estado, decido
pela improcedência do feito, nos tí:i"mosdo citado parecí:r.

ÉOVOTO
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DECISÃO:

Vif)tos, discutidofl e exammadof) Of)presentes autos, em que é recorrente Auditoria Do
Cünlencioso Administnltivo Fise.aI e Braçucar - Brasil Açucar Lula. e reconido Ambos ..

RESO L VEl'vl us mt:mhn.Js Uâ 2" Câmara, pur uIlitnimidaut: ut: vutus, "i..JI.lhl:~rdus ri;;\,:u]'so~
it1tet11ostos, dar-Iheioi provimento para modlficar a decisão parcialmente condenatória de J"
InSt1illC~I, c decidir pela IMPROCEDÊNCIA da autuação, dc acordo com o parecer fui dout~
PGE ..

Francisco das Chagas Aragão
ConseUleÍro

DAS SESSÜES DA 2"

,\
\'.. /

DO CONSJ£LtlO DI£ RI£CURSOS
2001.

Wládia Tvía.Parente Aguiar
Con~etheir;l

Presente:

Fco. T e de ~ veira Silva
Conselheiro

Dr.\i~~~~~
Procurador do Estado
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